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o seu instrumento de adesão à Emenda ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
(Deterioram) a Camada do Ozono adoptada na IV Con-
ferência das Partes, concluída em Copenhaga no dia
25 de Novembro de 1992.

Portugal é Parte da mesma Emenda, aprovada, para
ratificação das alterações, pelo Decreto n.o 27/97, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 128, de
4 de Junho de 1997, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação à revisão em 24 de Fevereiro de 1998,
conforme o Aviso n.o 107/98, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 120, de 25 de Maio de 1998.

A Emenda entrará em vigor para o Reino da Sua-
zilândia em 16 de Março de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 20 de Fevereiro de 2006. — O Subdirector-Ge-
ral, Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 7/2006/A

Regime jurídico da inovação pedagógica

A redução do abandono e do insucesso escolar passa,
entre outros aspectos, pela flexibilização das estruturas
curriculares e pela criação de ofertas escolares diver-
sificadas que permitam aos alunos, particularmente
àqueles que se encontram em risco educativo, optar por
modalidades de ensino que melhor correspondam às
suas expectativas e às das suas famílias.

No que respeita ao ensino profissional, através do
Programa Formativo de Inserção de Jovens, o PROFIJ,
foram sendo disponibilizados, com grande êxito, cur-
rículos profissionalizantes que conquistaram grande
adesão e propiciaram vias de sucesso a um grupo alar-
gado de alunos que parecia condenado ao insucesso.

Face a essa experiência interessa alargar ao ensino
regular a possibilidade de se construírem estruturas cur-
riculares específicas em regime de experiência pedagó-
gica de forma a permitir aferir da viabilidade de novos
cursos e de novas formas de ensinar.

Também no que respeita ao funcionamento das esco-
las é importante que se abra a possibilidade de serem
criadas experiências piloto, testando novas estruturas
organizativas e funcionais.

Com idênticos objectivos a administração central tem
vindo a recorrer ao disposto no Decreto-Lei n.o 47 587,
de 10 de Março de 1967, criando, em regime de expe-
riência pedagógica, múltiplos cursos. Também a admi-
nistração regional autónoma dos Açores recorreu, pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 40/83/A, de 2 de
Setembro, àquele diploma para viabilizar a criação de
uma estrutura educativa atípica, entretanto já integrada
na rede comum.

Assim, considerando a necessidade de promover a
gradual adaptação dos planos de estudo, programas, tex-
tos, métodos e condições de ensino às necessidades con-
cretas dos alunos, considerando as especificidades do
sistema educativo regional e a particular situação sócio-

-económica de algumas das comunidades da Região,
interessa adoptar um mecanismo que permita a rea-
lização de experiências pedagógicas e enquadre o pro-
cesso de inovação pedagógica que se pretende ope-
racionalizar.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma regula a criação de cursos
e estruturas curriculares experimentais nos ensinos
básico e secundário, incluindo as vertentes de carácter
tecnológico e profissional.

2 — O disposto no presente diploma aplica-se a todo
o sistema educativo regional, incluindo os estabeleci-
mentos de educação e ensino das redes particular, coo-
perativa e solidária em regime de paralelismo peda-
gógico.

Artigo 2.o

Experiências pedagógicas

1 — O membro do Governo Regional competente em
matéria de educação pode determinar ou autorizar a
realização de experiências pedagógicas.

2 — As experiências podem incluir o funcionamento
experimental de novos tipos de estabelecimentos de
ensino através da criação de escolas piloto.

3 — As experiências são limitadas no tempo, não
podendo exceder três anos escolares, e restringem-se
a determinado ou determinados estabelecimentos ou
turmas.

Artigo 3.o

Regulamentação

O membro do Governo Regional competente em
matéria de educação fixa por despacho, caso a caso,
as regras a que devem obedecer as experiências,
podendo, para isso, dentro do âmbito destas, introduzir
nos regimes gerais em vigor as modificações ou adap-
tações que se tornem necessárias, designadamente sobre
planos de estudo, programas, textos, métodos e con-
dições de ensino, horários e avaliação.

Artigo 4.o

Escolas piloto

1 — As escolas piloto são criadas nos termos apli-
cáveis aos estabelecimentos do mesmo nível de ensino
integrados no sistema educativo regional devendo, no
acto da criação, fixar-se o prazo para o seu funcio-
namento.

2 — Findo esse prazo, a administração regional autó-
noma decide se a escola piloto deve ou não integrar-se
na rede escolar e, em caso afirmativo, opera a integração
nos termos fixados no regime jurídico da criação, auto-
nomia e gestão das unidades orgânicas do sistema edu-
cativo, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 12/2005/A, de 16 de Junho.

3 — As escolas piloto conferem habilitações com
valor oficial.
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Artigo 5.o

Ensino particular, cooperativo e solidário

Quando se mostre conveniente, também pode ser
autorizada a realização de experiências pedagógicas, nos
termos do presente diploma, em estabelecimento ou
estabelecimentos dos ensinos particular, cooperativo ou
solidário que assim o solicitem e ofereçam as garantias
necessárias, dispondo, nomeadamente, dos meios huma-
nos e materiais necessários para o efeito.

Artigo 6.o

Acompanhamento e avaliação

1 — Sempre que seja autorizada a realização de ino-
vações pedagógicas nos termos do presente diploma é
obrigatória a constituição de uma comissão de acom-
panhamento e avaliação.

2 — A comissão de acompanhamento e avaliação é
constituída pelo presidente do conselho pedagógico, ou
responsável pedagógico do estabelecimento de educação
e ensino quando tal órgão não exista, um dos docentes
envolvidos na experiência, nomeado pelo órgão execu-
tivo, e três docentes nomeados pela direcção regional
competente em matéria de educação.

3 — Os relatórios da comissão de acompanhamento
e avaliação são presentes ao Conselho Coordenador do
Sistema Educativo.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 24 de
Janeiro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 21 de Feve-
reiro de 2006.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 8/2006/A

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 27/2004/A, de 24
de Agosto (regime jurídico da gestão do património arqueológico)

O Decreto Legislativo Regional n.o 27/2004/A, de 24
de Agosto, veio regulamentar e incrementar a actividade
arqueológica na Região Autónoma dos Açores, de
acordo com o disposto na Lei n.o 19/2000, de 10 de
Agosto, que transfere as competências na área do patri-
mónio arqueológico para as Regiões Autónomas.

O artigo 36.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 27/2004/A, de 24 de Agosto, prevê que a criação
de parques arqueológicos se faça por decreto regula-
mentar regional.

Considerando a necessidade de a criação de parques
arqueológicos ser acompanhada de um regime de proi-
bições e respectivas sanções contra-ordenacionais e o
regime consagrado pelo Decreto legislativo Regional
n.o 27/2004/A, de 24 de Agosto, ser omisso relativamente
à proibição do exercício de determinadas actividades
nos parques arqueológicos e ao respectivo regime das
contra-ordenações;

Considerando que, conforme o disposto na alínea q)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição cabe à Região

a competência para «definir actos ilícitos de mera orde-
nação social e respectivas sanções», sem prejuízo da
competência da Assembleia da República para aprovar
«o regime geral de punição das infracções disciplinares,
bem como dos actos ilícitos de mera ordenação social
e do respectivo processo»;

Considerando que o n.o 1 do artigo 232.o da Cons-
tituição dispõe ser da exclusiva competência da Assem-
bleia Legislativa o exercício das atribuições referidas
na alínea q) do n.o 1 do artigo 227.o:

Verifica-se a necessidade de aditar alguns artigos ao
Decreto Legislativo Regional n.o 27/2004/A, de 24 de
Agosto.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

São aditados ao Decreto Legislativo Regional
n.o 27/2004/A, de 24 de Agosto, os artigos 36.o-A, 36.o-B,
36.o-C, 36.o-D e 36.o-E com a seguinte redacção:

«Artigo 36.o-A
Actividades interditas

1 — Estão proibidas nos parques arqueológicos as
seguintes actividades:

a) Recolha de bens do património cultural fora
do âmbito de trabalhos arqueológicos devida-
mente licenciados pela entidade competente em
matéria de cultura;

b) Obras que possam ter efeitos intrusivos e per-
turbadores nos vestígios em questão e ou do
seu meio envolvente, que alterem a sua topo-
grafia, tais como obras de construção civil,
ampliação ou demolição de edificações e muros,
salvo em trabalhos de simples conservação e res-
tauro ou limpeza, deposição de sedimentos,
inertes ou quaisquer outros elementos, altera-
ções do coberto vegetal, alterações da morfo-
logia do solo;

c) Escavações, dragagens e aterros, depósitos de
sucata, areias ou outros resíduos sólidos que
causem impacte visual negativo ou que poluam
o solo, o ar ou a água;

d) Colheita de material geológico ou arqueológico
ou a sua exploração sem autorização compe-
tente;

e) Abandono de detritos ou quaisquer formas de
lixo;

f) Prática de actividades desportivas susceptíveis
de causarem danos nos elementos naturais da
área, motocross, raids de veículos de todo o ter-
reno ou motonáutica;

g) Prática de caça submarina;
h) Fundeação dentro das zonas assinaladas como

zona de parque arqueológico visitável;
i) Utilização de bóias sinalizadoras para outros

fins que não os de visita aos parques subaquá-
ticos visitáveis;

j) Trânsito de embarcações em redor das bóias
de sinalização dos parques visitáveis e aproxi-
mação à bandeira alfa, sinalizadora da presença
de mergulhadores, num raio de 25 m.




